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ESTADO DE SÃO PAULO 

•• 

1 . ' 

: ,J 

:.z_ 
l..1..l 

• 

U) 

-J' 
LO 
e 
N 
C) 

A-nº 125/9? 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de 

Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nob1·e Assembléia, o incluso 

pro_ieto de lei que at1toriza a Fazenda do Estado a pe1111t1-tar imóvel sobre o 

qual exerce direitos possessórios po1· outro de propriedade de Jt)sé Vasconce­

los, ambos situados no Mu11icípio de Ribeirão Preto. 

Nos termos do Decreto nº 39.850, de 28.12.94, pu­

blicado no DOE de 29.12.94, a Fazenda do Estado recebeu, do Departamento 
de Estradas de Rodagem - DER, os direitos possessórios sobre dois terre11os 

sem benfeitorias, separados por via pública, destinados às instalações da sede 

l& da Proct1radoria Regional de Ribeirão Preto. 

M 

Cuida-se de trocar um desses terrenos pelo de pro­

priedade de José Vasconcelos, ú11ico vago e11tre os que confro11tam com o que 

re111anescerá de posse da Fazenda do Estado, assi1n possibilitando, uma vez 
(Y). 

· f ~ integralizado o perímetro, melhor aproveitamento da área para os fins a que se 

destina. 

Dos imóveis a serem permutados, o de posse da Fa­

zenda do Estado tem área 1naior~ por isso a proposta estabelece a necessidade 

de prévia avaliação de ambos, pelo valor de mercado, devendo a diferença em 

favor do Estado ser in1ediata e integralmente recolhida pelo particula1·, con10 

, 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. IMESP 



GABINETE DO GOVERNADOR 
DO -ESTADO DE SAO PAULO 

- 2 -

. 

Ft.s. t,I r,t~2._ ,. 
~ , ... 
• ' •. ,-~ ... •~r"', ·•··. 

F,
. . -- ,-.,~"--

.. t["'., 
\ ~~ . , _\~ . -- . 

_ _,,,_~ «--,, • •• • _<••e .. . . 
r1;-·· - .. ' .••. ·.-~.-r . . - . . "~>""' •"· f ;,, .. , • --···~·; ... );:.__fl 

1 ,••• r 
1 ..... f·í•··· ., .... , 7 

§ ,.v•-• ..... ,.~- ... ;·:,·· i' '. n./() ~- ••.•••• 1J· 
.-: ....... ~.,.-~-. . ' .... ~ •. 

Cumpre destacar, em co11sonância cotn a melhor 

dout1·ina, que é perfeita111ente possível a per1nuta de bens e direitos de natureza 
diversa (no caso, de posse por propriedade), assim como a toma ou reposição 

em dinheiro para acerto de diferença de valor entre os mesmos. 

Por outro lado, registre-se que medidas da espécie 

dispe11sam licitação, a teor do disposto 110 artigo 28, inciso X, da Lei nº 8666, 
de 21 de junho de 1993, modificada pela Lei 11º 8883, de 8 de junho de 1994 

(Lei de Licitações e Contratos). 

Ademais, embora tenha sido sugerida pelo particular, 

que está ciente e de pleno acordo com os termos e condições ora estabelecidos, 

a pern1uta mostra-se altame11te vantajosa para o Estado, tendo sido acolhida no 
âmbito da Procuradoria Geral do Estado e aprovada pelo E. Conselho do Pa­

trimônio Imobiliário. 

Enunciados, assim, os tnotivos detern1inantes de 

minha iniciati,1a, e diante do inqt1estionável interesse público de qt1e se reveste 
a propositura, sul1meto o assunto a essa Casa de Leis, fazendo juntar a docu­

mer1tação necessária à instrução da matéria. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de 

minha alta consideração. 

:tvlário Covas 
GOVERNADOR DO ESTADO 

A Sua Excelência o Se11hor Deputado Paulo Kobayasl1i, Presidente da Assem­

bléia Legislativa do Estado. 

• 
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Lei nº , de de de 1997. 

A11toriza a Fazenda do Estado a per­
mutar imóvel localizado em Ribeirão Preto 
para o fi1n que especifica. 

O Gover11ador do Estado de São Paulo: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta 

e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1 º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

permutar imóvel sobre o qual exerce direitos possessórios, situado no Municí­
pio de Ribeirão Preto, por imóvel de propriedade de José Vasconcelos, sitliado 

na mesma localidade. 

Artigo 2 ° - Os imóveis a que se refere o artigo ante­

rior, caracterizados na Planta nº 1019 da Procuradoria Geral do Estado, cons­

tante do Processo nº 4152/94-PR-6-PGE, assim se descrevem e confrontam: 

I - itnóvel sobre o qual a Fazenda do Estado exerce 

direitos possessórios (área ''B"): 

terreno, sem benfeitorias, que inicia ponto '' A'' situa­
do 11a i11tersecção dos alinha1ne11tos prediais da Av. Presidente 
Kennedy com a Rua Julieta Macedo Pereira, daí segue pelo alinha­
mento predial desta última rua, confrontando cotn a mesma na dis­
tâ11cia de 2 9, l Om ( \1i11te e 11ove metros e dez centímetros), até o 
ponto ''B''; daí deflete a direita, e segue reto confrontando com os 
lotes 01 e 44, da quadra 33, na distância de 60,70m (sessenta metros 
e setenta centítnetros), até o ponto ''C''; daí deflete a direita, e segue 
pelo ali11l1a111ento predial da Av. Presidente Kem1edv 11a distância de 
15m (qui112e met1·0s), até o ponto "D''; daí deflete li direita, e segue 
ainda pelo alinhamento desta Avenida, na distância de 31,25m 
(trinta e u111 metros e vinte e cinco centítnetros ), até o ponto inicial 
''A'', e11cerra11do a á1·ea de 845, 75tn2 (oitocentos e quare11ta e cinco 
1netros quadrados e sete11ta e ci11co decí111etros quadrados). 
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II - imóvel de propriedade de José Vasconcelos (Lote 

terreno, sem benfeitorias, com frente para a Rua Ju­
lieta Macedo Pereira, medindo 31,80m (trinta e um metros e oitenta 
centímetros) de frente ara a citada via pública; 4,02m (quatro me­
tros e dois centímetros ao fundo. confrontando com a divisa do lo­
teamento; 30m (trinta metros) dó lado direito, confrontando com o 
lote 02; 40,88m (guarenta metros e oitenta e oito centímetros) do 
lado esquerdo confrontando com a divisa do loteamento, perfazendo 
área de 526,50m2 (quinhentos e vinte e seis metros quadrados e 
cinqüenta decímetros quadrados). 

Artigo 3° - A Procuradoria Geral do Estado, quando 
da formalização da permuta, avaliará, pelo valor de mercado, os imóveis de 
que trata a presente lei. 

Parágrafo único - Se da avaliação resultar diferença 

em favor da Fazenda do Estado, deverá a mes111a ser in1ediata e integralmente 
recolhida, em moeda corrente nacional, pelo proprietário do imóvel a que se 
refere o inciso II do artigo anterior ou quem suas vezes fizer, observadas as 
foi malidades cabíveis. 

Artigo 4º - Dos documentos necessários à formaliza­
ção da per1nuta deverão constar cláusulas e condições que assegurem o cum­
primento dos requisitos legais pertinentes, a salvaguarda do interesse público e 

ainda o seguinte: 

I - comprovação do recolhimento da importância a 

que se refere o artigo anterior; 

II - assunção, pelo proprietário do imóvel referido no 
inciso II do artigo 2°, da responsabilidade por todas as providências e ônus 
necessários à regularização do domínio, relativamente ao imóvel cujos direitos 
possessórios lhe serão transferidos; 
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III - destinação do imóvel a ser adquirido pela Fa­

zenda do Estado à instalação da sede da Procuradoria Regional de Ribeirão 

Preto. 

Artigo 5° - Esta lei entrará em ,,igor na data de sua 

publicação. 

Palácio dos Bru1deirantes, aos 

de 1997. 

\. ' 
Mário Covas 

Div1sao de Ordenamento Le1isl1ti,o 

Serwi1,o de ProGllUO le1111ativo 

ftullNc••o flO 'OIAIIIO OFICIAL• 
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RIBEIRÃO P.KÉ' 

, 
JOSE VASCONCELOS SIC-ADVOCACIA 

CC,C/MF N•0086007510001-42 n.,rsc. MlJN. N•836.0JOIOJ 

JOSE JlA,~CONCELOS - OABl.~P 75.480 RO,~IAIAR FERREIR,t - OABISP 126.636 • • 

Protocolo - P Ri 6 - S C A 

E m ..1....,__/ _.t.~---···' ··95': 

RCIA TIB/R/Ç.,1, 1.440 - RIBEIRÃO PRETO - .~P - ('EP. 14.025-009 
1El,El,-VNE.~: (016) 636. 773.'f/6.15.0102 - FA.\º: 635.3762 

• 

Fls. 02 a ci>O CARTA PROPOSTA DE PERMUTA DE ÁREA. 

ILMO. SR. DR. 
PAULONEME 
DO. PROCURADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO 
RIBEIRÃO PRETO - SP 

Prezado Senhor, 

--~--

Na qualidade de proprietário dos lotes número 01, 02, 03, 
40, 41, 42, 43 e 44 da quadra 33, do loteamento denominado Parque e Cidade 
Industrial Lagoinha - Gleba 01, e do lote número 01 da quadra 37, do mesmo bairro 
e loteamento, fo1111ulo a presente proposta de pe1n1uta de área, nos seguintes te1111os: 

A Procuradoria Geral do Estado, recebeu do DER -
Departamento de Estradas de Rodagem, uma sobra de área contígua à sua sede, ao 
lado da Av. Presidente Kennedy, situada nas quadras 33 e 37 do loteamento acima 
mencionado. 

Referida área faz confrontação com os lotes número O l e 
44 da quadra 33 e lote número 01 da quadra 37, confo1111e se verifica no mapa do 
loteamento anexo. 

Visando a regularização e melhor aproveitamento de 
ambas as áreas, proponho pe11nutar o lote n. 01 da quadra 37, com área de 672,00 
metros quadrados, pela área remanescente da Procuradoria situada na quadra 33 
(845,75 metros quadrados), esclarecendo-se que o preço das mesmas se equivalem, 
porquanto encontrando-se o lote n. 01 da quadra 37, em rua asfaltada e com todo o 
saneamento básico já pronto, enquanto que a área da Procuradoria ainda não possui 
melhoramentos, tais como: asfalto, rede de esgoto, água, etc. 

Inobstante isso, temos interesse em realizar a pe11nuta ora 
proposta, em face da possibilidade de melhor aproveitamento de referidas áreas por 
ambas as partes, confo1111e se pode observar no mapa anexo. 

Certos do acolhimento desta proposta, aproveitamos o 
ensejo para externar a Vossa Senhoria nossos protestos de estima. 

• • ão Preto, de novembro de 1995. 

JOS ON 
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PROCURADORIA REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO 
P.R.6-G. ::.-~,~ .. ,-_ . .,,_,_,__,.,. -... - ~--~-.,.~,~,. ..... ( 

I' ' ; ' ·, o+ : 
• 

Processo: PR.6 nº 4.152/~4 lu,. - ~~º ) 
~ ~--.i-. • . ' ' ' 

Interessado: Procuradoria Regional de Ribeirão Preto ~;~;;;
3

l;\-fi;,i • 
Localidade : Ribeirão Preto - ......... -~·--·-+-
Assooto: Pennuta de Imóveis apresentada por proprietário de imóvel confr 

De acordo com o relatório de fls. 115/116, pelo 
qual se dá conta da proposta de pe1·1nuta apresentada pelo Sr. José 
Vasconcelos(fls.59 e 106). 

Confor 111e se vê destes autos, por força do 
Decreto nº 39.850, de 28/12/94, publicado no DOE de 29/12/94(fls.5 l/52), a 
Fazenda do Estado foi autorizada a receber do Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado de São Paulo - DER, os direitos possessórios sobre duas 
áreas de terra, separadas por uma via pública(fls.26/30), destinando tais imóveis 
às instalações da futura sede da Procuradoria Regional de Ribeirão Preto, haja 
vista as justificativas de fls. 35/37. · · 

- De fato, a pe1111uta proposta é de interesse 
público, porquanto, além de revelar vantagem do ponto de vista técnico, 
confo11ne esclarecido pelo Engenheiro que elaborou o laudo técnico(fls.84, item 
3 e 94), há também de ressaltar que o Estado, uma vez concretizada a pe1111uta, 
receberá a propriedade de uma área de 526,50 m2 e transmitirá o.,; direito.,; 
possessórios de uma área de 845, 75 m2, sendo o erário estadual também 
ressarcido em dinheiro pela diferença de área(fls. 120), , 

E importante ressaltar também que, no caso, 
confottné vistoria e info1111ação do Diretor Técnico do SECI-6: ''o Lote OI da 
Quadra 32, de propriedade do proponente é o único terreno vago que confronta 
com a área da Procuradoria Regional de Ribeirão Preto''(fls. 118, ''in fine''). 

Finahnente, é importante registrar que o lote 
acima citado está registrado exclusivamente no,. nome do proponente, Sr. José 
Vasconcelos, confo1111e escritura pública registrada à matgem da matrícula do 
imóvel(docs. de fls. 107/1110 e 111/114-vº). : 

Posto isso, encaminho o presente processo à 
elevada consideração do douto Gabinete do Sr. Procurador Geral do Estado, com 
proposta de prosseguimento do feito, com vistas à autorização governamental da 
aludida pe1111uta. 

G.P.G. 

MOO. 2.050 - PGE 

P.R.6-G, em 03 de abril de 1997 

. \_,, 

PAU O HENRIQUE NEM 
PROCURADOR DO ESTADO CHEFE 
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PROCURADORIA REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO 

TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS POSSESSÓRIOS 

• ' . . . ' ' . , 
' . ' 

,j·,·,.,1. .. 

LEGíSLATI\JO 

Aos quinze dias do mês de março de 1.995, no 

Gabinete do Sr. Procurador do Estado Chefe da Procuradoria Regional de Ribeirão Preto, à 

Rua Cerqueira Cesar nº 333, em Ribeirão Preto, da Procuradoria Geral do Estado, 

compareceram as partes: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - DER, neste ato representado pelo Procurador Subchefe da CRJ.8, Dr. Aloysio 

José Velloso Teixeira, RG nº 3.611.986-SP, Inscrito na OAB/SP sob nº 25.465, daqui por diante 

denominado CEDENTE, e a FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, neste ato representada 

pelo Procurador do Estado Chefe Subst" da Procuradoria Regional, Dr. Paulo Henrique Neme, 

RG nº 6.630.346-SP, inscnto na OAB/SP sob nº 55.341, daqui por diante denominada 

CESSIONÁRIA. E, na presença das testemunhas abaixo qualificadas, assinam o presente 

TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS POSSESSÓRIOS, obedecidas as cláusulas e condições 

a seguir estipuladas: 

1º) - A CESSIONÁRIA, confonne consta dos autos do P.rocesso PR-6 nº 4.152/94, solicitou a 

cessão dos direitos possessórios do Imóvel dotado de todos os melhoramentos públicos sob a 

posse e administração do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE 

' 
' 

• 

SÃO PAULO - DER, fonnado por duas áreas, sendo uma delas com 845,75 m2, e a outra com~ 

1.156,00 m2 , perfazendo ambas a área total de 2.001,75 m2
, sem benfeitorias, localizadas na 

Avenida Presidente Kennedy, em Ribeirão Preto, com características, confrontações e ~ 

metragens constantes do memorial descntivo e planta anexos ao Processo PR-6 nº 4.152/94, / 

' cadastrados na Prefeitura Municipal em nome do CEDENTE sob nº 158.182, e nº 159 .284, <-' 

respectivamente, estando este na posse do Imóvel desde fevereiro de 1.972, não possuindQ.--""r­

trtulo domlnial do mesmo, o qual faz parte de uma gleba com área de 5.850,00 m2
, que 

pertencia a Baudilio Biagi; 2°) - O CEDENTE através do Decreto Estadual nº 39.850, de 28 de ~ 
._ 

dezembro de 1.994, cede os direitos possessórios que possui sobre o imóvel supra referido em -
) 

• 

favor da CESSIONÁRIA, ficando desde já autorizada a ocupá-lo, por tempo indetenninado, Ss 
sendo a cessão sem quaisquer õnus para o CEDENTE; 3° ) - O imóvel destinar-se-á às insttfr-:.. ~ .,. 

I ---·- r 

HOD, 2.050 - PGE 

--- -- -· ---- ••• ----------------
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO 

instalações da futura sede da Procuradoria Regional de Ribeirão Preto; 4° ) - A CESSIONÁRIA 

obriga-se, a partir desta data, a efetuar o pagamento de impostos e taxas que venham a recair 

sobre o Imóvel ou atividades próprias segundo a destinação conferida neste Termo; 5° ) - A 

CESSIONÁRIA obriga-se também, a partir desta data, a ressarcir eventuais danos ou prejuízos 

causados, inclusive a terceiros, pelo uso do imóvel ou pelas atividades próprias de sua 

destinação, bem como por obras ou serviços que realizar. Pela CESSIONÁRIA foi dito que 

aceitava o presente instrumento de CESSÃO DE DIREITOS POSSESSÓRIOS, em todos os 

seus tennos, clausulas e condições. De como assim o disseram, foi lavrado o presente Termo, 

em três vias de Igual teor, as quais, depois de lidas e achadas confonne, são assinadas pelas 

partes e pelas testemunhas presenciais. 

• 

EDENTE 

Aloysio José venoso Teixeira 

Procurador Subchefe da CRJ.8 

RG. 3.611.986-SP 

HOD. 2.050 - PGE 

• 

': l , 
) . 

/ 

"li .• \, \. \ . 
SSIONÁRIA 

Paulo Henrique Neme 

Procurador do Estado Chefe Substº 

RG. 6.630.346-SP 

Wolney Ceneviva 

RG. 1.211.767 - SSP- SP 

Sérgio Umberto Mazironi 

RG. 2.676.571 - SP 
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Rua S:i11 Schastiãt1 nº 633 - Centro - CEP 14()15-04() 
Fones: (016) 625-7690 1 Fax.: 625-7262 

. 

Bel. tlo.!lé Roberto de Almeida Cuimarãe.!I Bel. Antonio Cario.!! f erreirB .,-----~---........_ 
Notário ~ubslitulo ~ Notário 

LIVRO 1072 
PÁGINA 239 

ESCRITURA DE COMPRA E VENDA, NA FORMA ABAIXO: 

• virem 
S A I B A H quantos esta escritura 

Lt:r.-~~,c~f _;':',, ·riv· o· 
.;,,,.,;,,,·•-;.;,.:-"· -~ ! : 1: 
_.., ~~~"""'---=·,;,.· -+-

que, • aos cinco (05) dias do mês de março, do ano de 

mil, novecentos e noventa e sete (1997), nesta cidade 

e comarca de Ribeirão Prêto, Estado de São Paulo, 

cartório, perante mim escrevente habilitado e o nota-

compareceram, partes entre si justas e contrata-

das, sendo: como outorgante vendedora, PAINEW - PROPA-

li 

~· \\ •/\ 
'\J· f\ 

~ • ~.) 

. ~. ' 

~ '\\ 

GANDA E PUBLICIDADE LTDA, inscrita no CGC/HF sob 
-~1 '-.) • \, . 

n\ (l\l • \_) . s ' \ ' 
Ti-00.256.241/0001-04, com sêde nesta cidade, na rua 

biriça nQ 1440, sala 

conforme contrato social que se acha arquivado na 

1 ' Bairro Sumarê, ✓~ : 
JU- ' , ' 

constituida 

CESP sob no 35212586491, e alteração contratual 

contratuais datada 

\ : : : 
. ·: ~ l • .. : 

consolidação de clausulas (\e' \; \J: ~'li' 
o',~~.> 22-11-96, registrada na JUCESP sob nQ 206.539-95-2, 

qual se encontra arquivado nestas notas, em pasta pró­

pria do exercicio de 1996, sob no 096, neste ato re­

presentada pelos sócios, PEDRO VASCONCELOS, brasilei­

ro, solteiro, maior, comerciante, residente e domici­

liado nesta cidade, na rua João Caldeira Junior, 159, 

ap. 32, RG. 2.790.679-SSP-HG e CPF 446.313.086-72, e 

VICENTE PAULO VASCONCELOS, brasileiro, solteiro, ma-

ior, engenheiro, residente e domiciliado nesta cidade, 

na rua João Caldeira Junior, 159, ap. 32, R. 

32.656.225-4-SSP-SP e CPF 578.035.876-15, e como 

torgado comprador, =D=r~.-~J~O=S=!,,.__V~A=S=C=O=N=C~E~L~O~S - RG. 

17.064.187 - SSP-SP e CPF 323.059.076-72, brasileiro, 
\ 

separado judicialmente, advogado, residente e d ici-

liado nesta cidade, na rua Tibiriça no 1440, os 

sentes reconhecidos como os próprios de que trato, 

mim escrevente habilitado e o notaria, consoante doe 
~ 

' mentação acima mencionada, a mim apresentada, do que 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DE SÃO PAULO 

: '/ . 

' ' 

. 

• • • • • 

• 

J 
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Rua Sãc1 Srhastiãci nº 63.l • Centro • CEP 14015-1)40 
reines: (()16) 625-769() 1 Fax: 625-7262 

Bel. José Roberto de Almeida Guimarães 
Notário 

LIVRO 1072 

Bel. Anlonio Carlos ferre ira 
Nolário ~ubslitulo 

PÁGINA ;:::40 

dou fê. E, pela vendedora, na forma acima representa­

da, me foi dito que por compra feita a Vale do Sapucai 

Agropecuâria S/A, conforme escritura de compra e ven­

da, lavrada neste serviço notarial, livro 1028, fls. 

161, em 15-3-96, registrada e matriculada no 2Q Cartó­

rio de Registro de Imóveis local, sob R.12, nas matri­

culas nos 39950, 39951, 39952, 39989, 40147, 40148, 

40149, e 40150, ê senhora e legitima possuidora, li-

vres de quaisquer ônus reais, de responsabilidade • 
JU-

dicial ou extrajudicial e de impostos e taxas em atra­

so, NESTA CIDADE, comarca e 2a Circunscrição Imobiliâ­

ria de Ribeirão Prêto, no loteamento denominado" PAR-

QUE E CIDADE INDUSTRIAL LAGOINHA" - Glêba 1 - Setor 

Moradia, na QUADRA nQ 33 {TRINTA E TRES), dos 

LOTES nQs 01 {UM), 02 {DOIS), 03 (TRES), 40 (QUA­

RENTA), 41 {QUARENTA E UM}, 42 (QUARENTA E DOIS), 43 

(QUARENTA E TRES) e 44 (QUARENTA E QUATRO), que • assim 

se descrevem: LOTE no 01, medindo 10,55m (dez metros e 

cinquenta e cinco centimetros) de frente para a rua 

Julieta Macedo Pereira; 38,33m (trinta e oito metros e 

trinta e três centimetros) de fundo, confrontando com 

os lotes 44, 43, 42 e 41; 40,18m (quarenta metros e 

dezoito centimetros) do lado direito, confrontando com 

a divisa do loteamento; 30,00m (trinta metros) do lado 

esquerdo, confrontando com o lote 02, perfazendo a 

ârea de 733,20m2, cadastrado na Prefeitura Municipal 

local, sob no 157.798, com o valor venal de 

R$24.540,20; LOTE nQ 02, medindo 11 ,OOm (onze metros) 

de frente para a rua Julieta Macedo Pereira; 11 ,OOm 

(onze metros) de fundo, confrontando como os lotes 40 

e 41; 30,00m (trinta metros) do lado direito, confron­

tando com o lote nQ 01; 30,00m (trinta metros) do lado 

esquerdo, confrontando com o lote nQ 03, perfazendo 
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uma ârea de 330,00m2, cadastrado na Prefeitura Munici­

pal local, sob nQ 157.799, com o valor venal de 

R$11 .045,10; LOTE nQ 03, medindo 11,00m (onze metros) 

de frente para a rua Julieta Macedo Pereira; 11 , OOm 

(onze metros) de fundo, confrontando com o lote 40; 

30,00m (trinta metros) do lado direito, confrontando 

com o lote 02; 30,00m (trinta metros) do lado esquer­

do, confrontando com o lote 04, perfazendo uma ârea de 

330,00m2, cadastrado na Prefeitura Municipal local, 

sob nQ 157.800, com o valor venal de R$11 .045,10; LOTE 

nQ 40, medindo 12,00m (doze metros) de frente para a 

rua Aureliano Garcia de Oliveira; 12,00m (doze metros) 

no fundo, confrontando com o lote 03 e 02; 30,00m 

(trinta metros) do lado direito, confrontando como o 

lote 39; 30,00m (trinta metros) do lado esquerdo, con­

frontando com o lote 41, perfazendo uma ârea de 

360,00m2, cadastrado na Prefeitura Municipal local, 

sob nQ 157.837, com o valor venal de R$4.262,40; LOTE 

nQ 41, medindo 12,00m (doze metros) de frente para a 

rua Aureliano Garcia de Oliveira; 12,00m (doze metros) 

de fundo, confrontando com os lotes 01 e 02· • 30,00m 

(trinta metros) do lado direito, confrontando com o 

lote 40; 30,00m (trinta metros) do lado esquerdo, con­

frontando com o lote 42, perfazendo uma ârea d 

360,0m2, cadastrado na Prefeitura Municipal local, sob 

nQ 157.838, com o valor venal de R$4.262,40; LOTE nQ 

42, ~edindo 11 ,50m (onze metros e cinquenta centlme­

tros) de frente para a rua Aureliano Garcia de O 

ra; 11 ,50m (onze metros e cinquenta centlmetros) 

fundo, confrontando com o lote 01; 30,00m (trinta 

tros) de ambos os lados, da frente aos fundos, do 

direito de quem de dita rua olha para o imóvel, con­

fronta com o lote 41, do lado esquerdo com o lote 43, 
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perfazendo uma área de 345,00m2, cadastrado na Prefei­

tura Municipal local, sob nQ 157.839, com o valor ve­

nal de R$4.084,80; LOTE nQ 43, com frente para a rua 

Aureliano Garcia de Oliveira, medindo 11 ,OOm (onze me­

tros) de frente e aos fundos, onde confronta com o lo­

te 01; 30,00m (trinta metros) de ambos os lados, da 

frente aos fundos, confrontando do lado direito de 

quem da rua olha o imóvel com o lote 42, do lado es­

querdo com o lote 14, perfazendo uma área de 330,00m2, 

cadastrado na Prefeitura Municipal local, sob nQ 

157.840, com o valor venal de R$3.907,20; LOTE nQ 44, 

com frente para a rua Aureliano Garcia de Oliveira, 

medindo 6,67m (seis metros e sessenta e sete centíme­

tros) em curva na esquina; 12,82m (doze metros 

tenta e dois centímetros) ao fundo confrontando com o 

lote 01; 30,00m (trinta metros) do lado direito con­

frontando com o lote 43; 18,66m (dezoito metros e ses­

senta e seis centímetros) do lado esquerdo confrontan­

do com a rua Otto Benz, e confrontando com a divisa do 

loteamento mede 20,50m (vinte metros e cinquenta cen­

tlmetros), perfazendo uma área total de 584,81m2, ca-

dastrado na Prefeitura Municipal local, sob nQ 

157.841, com o valor venal de R$7.614,22, e o LOTE nQ 

01 (UM), este da QUADRA nQ 37 (TRINTA E SETE), com 

frente para a rua Julieta Macedo Pereira, medindo 

31,80m (trinta e um metros e oitenta centímetros) de 

frente para a referida via põblica, antes denominada 

rua 11 13 "; 4,02m (quatro metros e dois centímetros) 

ao fundo, confrontando com a divisa do loteamento; 30, 

OOm (trinta metros) do lado direito, confrontando com 

o lote 02; 40,88m (quarenta metros e oitenta e oito 

cent!metros) do lado esquerdo confrontando com a divi­

sa do loteamento, perfazendo uma !reade 526,50m2, ca-
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dastrado na Prefeitura Municipal local, sob nQ 38.915, 

com o valor venal de R$22.491,84; que, assim sendo, 

pela presente escritura e na melhor forma de direito, 

vende, os imóveis acima descrito ao outorgado compra-

dor, pelo preço certo e ajustado de R$93.253,26 (NO-

VENTA E TRES MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E TRES REAIS E 

VINTE E SEIS CENTAVOS), cujo preço a outorgante vende­

dora recebeu neste ato do outorgado comprador, em moe-

da corrente do pais, e da qual dâ a outorgante 

dora ao outorgado comprador mencionado, plena e 

vogâvel quitação, pelo que, cede e transfere, 

outorgado comprador, toda a posse, . -
JUS, açao, 

vende-

• 1rre-

para o 

domlnio 

e direitos que sobre os imóveis objetos desta escritu­

ra tinha e exercia, obrigando-se, ainda, por si, her­

deiros e sucessores, a fazer a presente venda sempre 

boa, firme e valiosa, respondendo pela evição de dire­

ito, se chamados à autoria. A seguir, pelo comprador, 

me foi dito que aceitava a presente venda e esta es­

critura, em seus expressos termos, declarando mais que 

dispensava expressamente a apresentação das certidões 

da Lei nQ 7433-85, à exceção das certidões de proprie­

dades e de alienações, com negativas de ônus, as quais 

apresentadas, ficam arquivadas nestas notas, sob nQ 

407/97, da respectiva pasta, e declarando o compra or 

que se obriga, por si, herdeiros e sucessores, a 

prir e respeitar as restrições impostas ao loteamento. 

O imposto " inter-vivos 
,, 

' 
na 

R$1 .865,07, foi recolhido na repartição 

conforme guia autenticada mecânicamente. As part 

de 

se 

responsabilizam expressa e solidâriamente por eve tu -

is débitos de impostos e taxas incidentes sobre 

imóveis vendidos. A vendedora expressamente e sob 

penas da lei declara que, contra ela, não existe qual-
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quer ação real ou pessoal reipersecutória que possa, 

de alguma forma, atingir os imóveis objetos desta es­

critura, tudo para os fins previstos na Lei Federal nQ 

7433-85, regulamentada pelo Decreto-Lei nQ 93240/86 . 

Foi-me apresentado pela vendedora: a) - Certidão Nega­

tiva do INSS, expedida em 30-9-1996, série G, no 

409129, PCND nQ 02279/96-409129, e b) certidão de 

quitação no E-0.710.529, referente a tributos e con­

tribuições federais administrados pela Secretaria da 

Receita Fedeeral, expedida em 26-02-97, com validade 

até 26-08-97. Certidões essas as quais por xerox au­

tenticados ficam arquivadas nestas notas, sob no 

025/97, da respectiva pasta. Esclarecendo que do preço 

da venda corresponde: R$24.540,20 para o lote 1; R$11. 

045,10 para o lote 2; R$11 .045,10 para o lote 3; 

R$4.262,40 para o lote 40; R$4.262,40 para o lote 41; 

R$4.084,80 para o lote 42; R$3.907,20 para o lote 43; 

R$7.614,22 para o lote 44, e R$22.491 ,84 para o lote 

1. Emitida declaração sobre operação imobiliâria, con­

forme instrução normativa da Secretaria da Receita Fe­

deral, vigente. Autorizando registros e averbações que 

forem necessârias, estas, à qualquer titulo. E, por 

assim terem convencionado, me pediram e eu lhes lavrei 

a presente escritura, a qual sendo-lhes por • mim lida 

em alta oz, a acharam em tudo conforme, a aceitaram, 

torga 
__) 

7À'---7 
VEIRA), escrevente 

• assinam . Dou fé. 

(JOÃO BATISTA GARCIA DE 

habilitado, • escrevi. E 

Eu, 

OLI-

eu, 

L n e • '-,.., ->-----7 ;;;;;;::-- ( JOSf ROBERTO DE ALHEIA 

GUIMARÃES), notârio, subscrevi e assino. Selos devi­

dos: Ao serventuârio: R$667,27, ao Estado: R$180,16, 

ao IPESP: R$133,45, Lei 3723: R$6,67, Total: R$987,56 . 

Selos recolhidos por verba - guia nQ 043/97 . 
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LIVRO N. 2 - REGISTRO GERAL 
' IMÓVEL·: Um lote de terreno situado nesta cidade , no Parque e Cidade 

• • 

dustrial Lagoinha ,Setor Moradia ,Gleba 1, constituido pelo lote Ol 
In­

da 

quadra 37 medindo 31,80 m. de frente para a Rua 13; 4,02 m. ao fundo 

confrontando com a divisa do loteamento; 30,00 m. do lado direito con-­

frontando com o lote 02; 40,88 m. do lado esquerdo confrontando com a d! 

visa do loteamento, perfazendo uma área total de 526,50 m.-.-.-.-.-.-.-. 

PROPRIETÁRIO: Baudilio Biagi, que foi casado com Déa Spadoni Biagi, bra­

sileiros, proprietários ,residentes nesta cidade. 

TITULO AQUISITIVO: matriculado sob. n. 37788 neste • .art r . ' - ,..__, -
Ribeirao Preto,19 de Novembro de 1.985. O Esc. Aut·-------+----
José Newton de Siqueira. 

-----------------------------------------------------------------------
R.l/ 40Jl8---

Pelo formal de Partilha extraido dos autos de sobre partilha dos bens -

deixados por Baudilio Biagi, em 24/10/85 (autos 490/85) do 32 ofício lQ 

cal ,foi atribuido a viuva meeira Déa Spadoni Biagi, italiana, do lar -

CPF.031.426.618/67; Pedro Biagi Neto, engenheiro, casado no regime da -

comunhão de bens antes da lei 6.515/77, com Maria Alice Almeida Biagi , 

do lar, CPF.284.339.638/72; Arthur Biagi, industrial ,casado no • regime 
da comunhão de bens antes da lei 6.515/77, com Ana Maria Barros Biagi , 

do lar, CPF.023.334.908/10; Juliana Biagi Carvalho, do lar , CPF. nV -

284.341.028/20, casada no regime da comunhão de bens antes da lei n2 -

6.515/77, com José Roberto Carvalho, advogado, CPF.074.351.698/20; -

• Eduardo Biagi, engenheiro agronomo ,CPF.551.123.078/20,casado no regime -da comunhao de bens antes da lei 6.515/77 com Solange Borelli Biagi , 

do lar, CPF.542.710.458/53; Maria Amelia Biagi Cruz, do lar, casada 

regime da comunhão de bens antes da lei 6.515/77 com Luiz Roberto 

Kaysel Cruz, engenheiro, CPF.000.227.788/60; Patricia Biagi Barros 

no 

-
, do 

lar ,casada no regime da comunhão de bens antes da lei 6.515/77 com -

José Junqueira Barros,agropecuárist~, CPF.156.605.758/20; Bernardo -

Biagi, administrador de empresas, CPF.020.351.478/59, casado no regime 

da comunhão de bens ap6s a lei 6.515/77 com Neusa Maria Guimarães -

Rolla Biagi, do lar, CPF.269.604.781/20, conforme escritura de pacto -

antenupcial registrado neste cartório sob n22144; Lourenço Biagi, sol­

teiro, maior, estudante, RG.13.768.912-SP. Todos brasileiros residentes 

nesta cidade, o im6vel objeto da presente matricula pelo valor --> Cr$ 17.000.000 ,na proporçao de metade para a viuva e metade aos demais 
herdeiros em partes iguais. -- ,,....... r ~ 

) 

. . -
Ribeirao Preto, 18 de Novembro de 1. 985 .o Esc. Aut ._-.:::::::._JJ.._ --4---1~~---

V ,José Newton de Siqueira continua no verso.}) 
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' 
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• 

Por instrumento particular, datado de 23 de junho de 1986, é feita apre-

sente averbação para constar que no R.1/40238,que Déa Spadoni Biagi é -
italiana, e não brasileira; que o CPF de Luiz Roberto Kaysel Cruz, é de -

nQ 000.277.788-60 e não 000.227.788-GO;que o nome de um dos proprietarios -
é José Luiz Junqueira Barros e não José Junqueira Barros, que os proprie­

tários em parte são residentes nesta cidade, com exceção de Bernardo Bia­

gi e sua mulher que são domiciliados em Serra Azul-SP na Fazenda Santa E~ 
genia, e 

Ribeirão 

-nao como por evidente engano constou em dito registr~-
Preto, 18 de julho de 1986. O Escr.Aut. ' 

José Newton de Siqueira.-

-------------------------------------------------------------------------R.J/40238 

Conforme escritura de 25 de julho de 1989, lavrada no Cartório de Notas 

do Município de Serrana, desta Comarca, livro 85, fls. 002/045, a 

proprietária Dêa Spadoni Biagi, italiana, portadora do RG. modelo 19 no 

2.034.016-SSP.SP., e do CPF. no 031.426.618-67, viúva, proprietária, 

domiciliada nesta cidade, doou a Pedro Biagi Neto, engenheiro mecânico, 

portador do RG. no 2.984.545-SSP.SP., e sua mulher Maria Alice Almeida 

Biagi, do lar, portadora do RG. no 3.322.229-SSP.S ., brasileiros, 
casados no 

vigência da 

domiciliados 

• 
da comunhão universal de bens, anteriormente à 

6.515/77, portadores do CPF. no 284.339.638-72, 

cidade; Arthur Biagi, administrador de empresas, 

regi.me 

Lei 

nesta 

portador -do RG. no 3.258.896-SSP.SP., e sua mulher Ana Maria Barros 

Biagi, do lar, portadora do RG. no 4.709.503-SSP.SP., brasileiros, 

casados sob o regime da comunhão de bens, anteriormente à vigência da 

Lei 6.515/77, portadores do CPF. no 023.334.908-10, domiciliados nesta 

cidade; José Roberto Carvalho, administrador de empresas, portador do 

RG. no 3.732.512-SSP.SP., e do CPF. no 074.351.698-20, e sua mulher 
Juliana 

do CPF. 
Biagi Carvalho, do lar, portadora 

no 284.341.028-20, brasileiros, 
hens, anteriormente .. . - . a v1.genc1.a da Lei 

do RG. no 3.691.591-SSP.SP., e 

casados no regime da comunhão 

6.515/77, domiciliàdos nesta 
cidade; Eduardo Biagi, engenheiro agrônomo, portador do RG. no 

3.542.871-SSP.SP., e do CPF. no 551.123.078-20, e sua mulher Solange 

Borelli Biagi, do lar, portadora do RG. no 4.242.716-SSP.SP., e do CPF. 

no 542.710.458-53, brasileiros, casados no regime da comunhão universal 

de bens, anteriormente à vigência da Lei 6.515/77, domiciliados nesta 

cidade; Luiz Roberto Kaysel Cruz, engenheiro mecânico, portador do RG. 

no 5.775.356-SSP.SP., e sua mulher Maria Amélia Biagi Cruz, do lar, 

portadora do RG. no 3.464.343-SSP.SP., brasileiros, casados sob o regime 

da comunhão de bens, anteriormente à vigência da Lei 6.515/77, 

(continua folhas 2) 
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por-tadores do CPF. no 000. 277. 788-60, domiciliados nesta cidade; José 

Luiz Junqueira Barros, agricultor, portador do RG. no 3.179.356-SSP.SP., 

e sua mulher Patrícia Biagi Barros, do lar, portadora do RG. no 

3.464.353-SSP.SP., brasileiros, casados no regime da comunhão de bens, 

anteriormente à vigência da Lei 6.515/77, portadores do CPF. no 

156.605.758-20, domiciliados nesta cidade; Bernardo Biagi, administrador 

de empresas, portador do RG. no 5.639.234-SSP.SP., e do CPF. no 

020.3 1.478-20, e sua mulher Neusa Maria Guimarães RÔlla Biagi, do lar, 

portadora do RG. no 17.788.581-SSP.SP., e do CPF. no 269.604.781-20, 
brasileiros, casados no regime da -comunhao de bens, . ' posteriormente a . - . vigencia da Lei 6.515/77, conforme escritura de pacto antenupcial 
registrada sob no 2.144, neste Registro, domiciliados nesta cidade, e 
Lourenço Riagi, engenheiro -agronomo, portador do RG. no 
13.768.912-SSP.SP., e do CPF. no 062.624.508-74, e sua mulher Cláudia 

Jábali Biagi, do lar, portadora do RG. no 9.812.335-SSP.SP., e do CPF. 

no 026.566.208-72, brasileiros, casados no regime da comunhão de bens, 

posteriormente à vigência da Lei 6.515/77, conforme escritura de pacto 

antenupcial registrada sob no 3110, neste Registro, domiciliados nesta 

cidade, uma parte ideal correspondente a 50% no imóvel objeto da 

presente matrícula, pelo valor de NCz$ 5.066,66, na proporção de 6,25% a 
cada um dos donatários.-

Ribeirão Preto, 13 de setembro de 1989. O Oficial __ f--__:-+-J-t.::J::::::: 

Aldemar Spínola.-

R.4/40238 

Conforme 

Biagi,· 

. . -escritura Ja 

já qualificada, 
referida no R.3/40238, a doadora Dêa Spadoni 

reservou para si o usufruto vitalício sobre a 
parte ideal correspondente a 50% 

pelo valor de NCz$ 2.533,33.­
no imóvel objeto da presente matricula, 

Ribeirão Preto, 13 de setembro de 1989. O Oficial_-+----, 
Aldemar Spínola.-

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
R.5/40238 

Conforme escritura de 25 de julho de 1989, lavrada no Cartório de Notas 

do Município de Serrana, desta Comarca, livro 85, fls. 046/086, os 

proprietários Arthur Riagi e sua mulher Ana Maria Barros Biagi, já 

qualificados, venderam a Pedro Riagi Neto, engenheiro mecânico, portador 

do RG. no 2.984.545-SSP.SP., e sua mulher Maria Alice Almeida Biagi, do 

lar, portadora do RG. no 3.322.229-SSP.SP., brasileiros, casados no 

regime da comunhão universal de bens, anteriormente à vigência da Lei 

6.515/77, portadores do CPF. no 284.339.638-72, domiciliados nesta 

(continua no verso) 
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• 
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cidade: José Roberto Carvalho, administrador de empresas, portador do 

RG. no 3.732.512-SSP.SP., e do CPF. no 074.351.698-20, e sua mulher 

Juliana Riagi Carvalho, do lar, portadora do RG. no 3.691.591-SSP.SP., e 

-do CPF. no 284.341.028-20, brasileiros, casados no regime da comunhao 

bens, anteriormente à vigência da Lei 6.515/77, domiciliados nesta 

cidade: Eduardo Biagi, engenheiro agrônomo, portador do RG. no 

3.542.871-SSP.SP., e do CPF. no 551.123.078-20, e sua mulher Solange 

Borelli Biagi, do lar, portadora do RG. no 4.242.716-SSP.SP., e do CPF. 

no 542.710.458-53, brasileiros, casados no regime da comunhão universal 

de bens, anteriormente à vigência da Lei 6.515/77, domiciliados nesta 

cidade: Luiz Roberto Kaysel Cruz, engenheiro mecânico, portador do RG. 

no 5.775.356-SSP.SP., e sua mulher Maria Amélia Biagi Cruz, do lar, 

portadora do RG. no 3.464.343-SSP.SP., brasileiros, casados sob o regime 

da comunhão de bens, anteriormente à vigência da Lei 6.515/77, 

portadores do CPF. no 000.277.788-60, domiciliados nesta cidade: José 

Luiz Junqueira Barros, agricultor, portador do RG. no 3.179.356-SSP.SP., 

e sua mulher Patrícia Riagi Barros, do lar, portadora do RG. no 

3.464.353-SSP.SP., brasileiros, casados no regime da comunhão de bens, 

anteriormente à vigência da Lei 6.515/77, portadores do CPF. no 

156.605.758-20, domiciliados nesta cidade: Bernardo Biagi, administrador 

de empresas, portador do RG. no 5.639.234-SSP.SP., e do CPF. no 

020.351.478-20, e sua mulher Neusa Maria Guimarães Rôlla Riagi, do lar, 

portadora do RG. no 17.788.581-SSP.SP., e do CPF. no 269.604.781-20, 

brasileir9s, casados no regime da comunhão de bens, posteriormente à 

vigência da Lei 6.515/77, co~forme escritura de pacto antenupcial 

registrada sob no 2.144, neste Registro, domiciliados nesta cidade, e 
Lourenço Biagi, engenheiro -agronomo, portador do RG. no 
13.768.912-SSP.SP., e do CPF. no 062.624.508-74, e sua mulher Cláudia 
Jábali Biagi, do lar, portadora do RG. no 9.812.335-SSP.SP., e do CPF. 

no 026.566.208-72, brasileiros, casados no regime da comunhão de bens, 

posteriormente à vigência da Lei 6.515/77, conforme escritura de pacto 

antenupcial registrada sob no 3110, neste Registro, domiciliados nesta 

cidade, uma parte ideal correspondente a 12,50% no imóvel objeto da 
presente matrícula, pelo valor de 

ser possuidores do imóvel em st1a 
NCz$ 1.900,00. Os adquirentes passam a 

cada um.-
totalidade, -na proporçao de 14,286% a 

Ribeirão Preto, 13 de setembro de 1989. o Oficial 
--+-~ Aldemar Spínola.-

-

------------------------------------- --- ·- . ------------------------------------~--------------------------------------sei - - - --------------------
(continua ficha 03) 
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R.6/40238 

Confor111e requerimento datado nesta cidade, em 20 de 

Assembléia Geral Extraordinária, 

- REGISTRO GERAL 

agosto de 1.991, 

realizada em 10 acompanhado da Ata da 

de junho de 1.991, 

julho de 1.991, 

registrada 

do Laudo de 

na JUCESP sob no 99.636/91-8, em 05 de 

Avaliação e da Ata da Assembléia Geral 

Extraordinária, de re-ratificação, realizada em 19 de agosto de 1.991, 

registrada na JUCESP sob no 140.329/91-2, em 05 de setembro de 1.991, os 

proprietários, Pedro Biagi Neto e sua mulher Maria Alice Almeida Biagi; 

José Roberto Carvalho e sua mulher Juliana Biagi Carvalho; Eduardo Biagi 

e sua mulher Solange Borelli Biagi; Luiz Roberto Kaysel Cruz e sua 

mulher Maria Amélia Biagi Cruz; José Luiz Junqueira Barros e sua mulher 

Patrícia Biagi Barros, com a anuência da usufrutuária, Déa Spadoni 

Biagi, já qualificados, transmitiram a titulo de incorporação de bens, 

para integralização de 

e Ãlcool, com sede 

capital social à 

em Serrana-SP, 

firma, Irrnãos----­

inscrita 

71.304.687/0001-05, urna parte ideal correspon 

objeto da presente matricula, pelo valor de----• 

na Prefeitura Municipal local sob no 3 

3.380.894,00.­

Ribeirão Preto, 20 de setembro de 1.991. O O. 

Francisco Xavier P. Naccarato.-

AV.7/40238 

Conforme requerimento datado nesta cidade, em 20 

08. 

de 

da Ata da Assembléia Geral Extraordinária, 

iagi S/A - Açúcar 

sob 
• no im 

nal 

agosto de 

realizada 

Cr$ 

1.991, 

em 10 acompanhado 

, de j ulh_o de 1.991 

:\gosto de 1.991 

para constar que, 

e registrada na JUCESP sob no 118.628/91-4 em 05 de 

e do Laudo de_ Avaliação, é feita a presente averbação 

em virtude de cisão parcial da proprietária, Irmãos 

Biagi S/A - -Açucar 

correspondente a 5/7 

matrícula, avaliado 

e Ãlcool, já 

OU SP.ja 71,4286% 

qualificada, 

-no imove 

por Cr$ 998.216,00, passo7~r 

patrimonio da firma, Prata S/A - Refloresta 

inscrita no CGC/MF sob no 44.343.647/000 -79. 

3.380.894,50) .­

Ribeirão Preto, 20 de setembro de 1.991. O Of. 

Francisco Xavier P. Naccarato.-

urna 

et 

fa 

parte ideal 

da presente 

arte 

em Ser , 

• ------------------------------------------- -------------------------prl. -----------------------------------~----------.._ ... ...__...._ ... ___________________________________________ _ 

AV.8/40238 

Conforme requerimento datado em Batatais-SP, em 19 de maio de 1.994, 

> acompanhado da Ata da Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 10 

(continua no verso) 
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de setembro de 1.993, registrada na JUCESP sob no 157.444/93-4, em 

06-10-1993 e do Laudo de Avaliação, a proprietária, Prata S/A -

Reflorestadora, com sede em Batatais-SP, inscrita no CGC/MF sob no 

44.343.697/0001-79, com anuência, da usufrutuária, Déa Spadoni Biagi e 

dos co-proprietários, Bernardo Biagi e sua mulher Neusa Maria Guimarães 

Rolla Biagi; Lourenço Biagi e sua mulher Cláudia Jábali Biagi, todos já 

qualificados, transmitiu a título de incorporação de bens, para 

integralização de capital social à Vale do Sapucai Agropecuária S/A., 
• 

com sede em Batatais-SP, inscrita no CGC/MF sob no 67.277.483/0001-47, 

uma parte ideal correspondente a 5/7 ou seja 71,4286% no imóvel objeto 

da presente matrícula, pelo valor de CR$ 905.516,50. Foram apresentadas 

a CND do INSS sob no 958553, série ''D'', expedida pela agência de 

Batatais-SP, em 08 de abril de 1.994 e a certidão pos va no 00023/94, 

expedida em 20-05-1994, pela agência da Receita Fede Batatais-SP, 

com os mesmos efeitos da certidão negativa, de acord o artigo 205 

do Código Tributário Nacional, por existirem, te débitos cuja 

exigibilidade esta suspensa. (Valor venal de CR$ 12.67 .604,98l. 

Ribeirão Preto, 07 de junho de 1.994. O Escr. Auto-~~~~=-~·-'---­
Reginaldo Antonio Araujo. 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
AV,9/40238 (ERRO EVIDENTE) 
Confor111e escritura de 15 de março de 1996, lavrada no lavrada no 4° 

Serviço de Notas desta Comarca, livro 1028, folhas 161 e fotocópia do 

Cartão de Identificação do Contribuinte, já microfilmado neste 

Cartório, é feita esta averbação para constar que o proprietário, 

BERNARDO BIAGI, está inscrito no CPF sob n° 020.351.478-59, e não 
como por evidente engano constou nos R.3/40238 e R.5/4023 
Ribeirão Preto, 11 de dezembro de 1996. O Oficial 
Aldemar Spínola.-

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
AV,10/40238 (DENOMINAÇÃO DE RUA) 
Confor111~ escritura referida na AV. 9/40238 e certidão expedida pela 

Prefeitura Municipal local, já microfilmada neste Cartório, se constata 

que a Rua ''13", do lotParnento Parque e Cidade Industrial Lagoinha, 
Setor Moradia, Gleba 1, passou a denominar-se Rua Julieta Macedo 
Pereira.-

Ribeirão Preto, 11 de dezembro de 1996. O Oficial 
Aldemar Spínola.- • 

=============================================== --------------------
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AV,11/40238 - ' 
(CANCELAMENTO) 

• 

Fica cancelado o R.4/40238, referente ao usufruto vitalício, por ter a 

usufrutuária, DÉA SPADONI BIAGI, nos ter111os da escritura de 15 de 

março de 1996, lavrada no lavrada no 42 Serviço de Notas desta Comarca, 

livro 1028, folhas 161, ren11nciado ao direito do referido usufruto e 

autorizado este cancelamento.- ~ 

Ribeirão Preto, 11 de dezemb~o de 1996. O Oficial 

Aldemar Spínola.-

-----------------------------------------------------================== -----------------------------------------------------
R.12/40238 (VENDA E COMPRA) 

Confo.t111e escritura de 15 de março de 1996, lavrada -no lavrada no 4° 

Serviço de Notas desta Comarca, livro 1028, folhas 161, os 

proprietários, VALE DO SAPUCAÍ AGROPECUÁRIA S/A, estabelecida na 
Fazenda Santa Ernestina, no município e comarca de Batatais-SP, 

inscrita no CGC/MF sob nº 67.277.483/0001-47; LOURENÇO BIAGI, 

engenheiro agrônomo, RG nº 13.768.912-SSP/SP, CPF nº 062.624.508-74 e 

sua mulher CLÁUDIA JÃBALI BIAGI, do lar, RG n° 9.812.335-SSP/SP, CPF 

n° 026.566.208-72, casados no regime da comunhão universal de bens, na 

vigência da Lei n° 6515/77, nos ter111os da escritura de pacto 

antenupcial registrada sob nº R.3110, no livro 3-Auxiliar, neste 

Cartório, brasileiros, domiciliados nesta cidade, à rua Barão do 

Amazonas nº 1720 e BERNARDO BIAGI, administrador de empresas, RG n° 

5.639.234-SSP/SP, 

GUIMARÃES ROLLA 

CPF o n-

BIAGI, 

020.351.478-59 

do lar, RG 

e 
o n-

sua mulher NEUSA 

17.788.581-SSP/SP, 

MARIA 

CPF o n-

269. 604. 781-20, casados no regime da comunhão universal de bens, na 

vigência da Lei nº 6515/77, nos termos da escritura de pacto 

antenup~ial registrada sob nº R.2144, no livro 3-Auxiliar, neste 

Cartório, brasileiros, domiciliados nesta cidade, à Avenida Costábile 
• 

o Romano n- 5 4 O , VENDERAM a PAINEW - PROPAGANDA E PUBLICIDADE 

LTDA, com sede nesta cidade, ã Rua Tibiriça n° 1440, sala 1, 

no CGC/MF sob n° 00. 256. 241/0001-04, o imóvel objeto da 

matrícula, pelo valor de R$ 453,75. Consta do título 

• • inscrita 

presente 

que foi 
apresentada pela empresa transmitente, a 

CND do INSS sob n° 321373, série "G'', 
Certidão Negativa de Débito -

expedida em 10/11/1995, pela 
agência de Batatais-SP, bem como a Certidão Positiva de Tributos e 

Contribuições Federais Administrados pela Secretaria da Receita 

Federal, sob nº M-053558, expedida em 16/09/1995, com os mesmos efeitos 

de certidão negativa, de acordo com o artigo 206 da Lei nº 5.172, de 

25/10/66 do Código Tributário Nacional, por existirem somente débitos 

cuja exigibilidade está suspensa. Consta ainda do título que o 

(continua no verso) 
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adquirente se obrigou por si, herdeiros 

respeitar as restrições do loteamento, 
e sucessores, a cumprir e 

as quais declarou conhecer. 
(Valor venal de R$ 21.860,22) .­ ... 
Ribeirão Preto, 11 de dezemb~o de 1996. O Oficial 

"'--+---
Aldemar Spínola.-

=========-====------------------------------------------------------las - ------------------------------------------------------
R,13/40238 (VENDA E COMPRA) 
Confoi111e escritura de os de março de 1997, lavrada no • Serviço 

Notarial desta Comarca, livro 1072, folhas 239, a proprietária, PAINEW 
~ 

- PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA, já qualificada, VENDEU a JOSE 

VASCONCELOS, advogado, RG nº 17.064.187-SSP/SP, CPF nº 323.059.076-72, 

separado judicialmente, brasileiro, domiciliado nesta cidade, à Rua 

Tibiriça nº 1440, o imóvel objeto da presente matrícula, pelo valor de 

R$ 22.491,84. Consta do título que, foi apresentado pela transmitente a 

Certidão Negativa de Débito - CND do INSS, sob n° 409129, série ''G'', 

expedida em 30/09/1996, pela agªncia desta cidade, bem como a Certidão 

de Quitação de Tributos Federais Administrados pela Secretaria da 
Receita Federal, sob nº E-0.710.529, expedida em 26/02 997, pela DRF 

local. Consta ainda do título que, o adquirente se ~br • gou, por sí, 

herdeiros e sucessores, a cumprir e respeitar as re r,i s impostas ao 
loteamento.­

Ribeirão Preto, 20 de março de 1997. O Escr Au~t~-~=i 
Luiz Antonio da Silva.-

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
• 

( 
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PROCURADORIA RE(;IONAL DE RIBEilt.i\O I,RE1'0 

S.E.C.I. - 6 

PROCESSO : PR-6 4.152/94 

-INTERESSADO: PROCUlv\DORIA REGI<)NAL IJE RIBEIRAO 

ASSUNTO 

LOCAL 

PRE1'0 

- , 
: A V Al_,IAÇAO DE JMOVEJ_, 

f N 

: MlJNI(~IPI() DE RIBEIRA() J>RE'J'(_> 

, 
LAUDO l'ECNl(_:·o 

I - PREI.,IMINARRS 

II - VISTORIA 

III - ~1EMORIAJ_, DES(,RJ'I'IV() 

\i - l~NCERRANIJ_;Nl'() 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

I - PRELIMINARES 

l'rata o presente lat1clo. da realização de tr·aball1os 
técnicos, visando a deter1ninação do justo e real "·al<1r. de dois imóveis 
situados na cidade de Ribeirão Preto . a Rua Julieta J\,'lncedo Pereira. sencl<J 
um de propriedade da Fnzer1da do Estado, e que está scJb a administração da 
Procuradoria Regional de Ribeirão Preto; e ol1tro de pro11riedade do Sr. José 
Vasco11celos, os quais são objeto da proposta de perrnL1ta de qt1e trata o 
presente processo. 

II - VISTORIA 

1·errenos de for r11a.c-.; irregu]a.res, topografia plana. 
solo seco e fi1 r11e. se11do o terreno da Pai11ew (lc1tado de to(los os 
melhoramentos públicos que a cidade oferece. e sem be11feitc,rias ~ enc1t1anto 
o terreno da Procuracloria Regic1nal não possui asfalto. 

III - l\1El\101UAL DESCR_l'l'IV() 

'l'ERRENO DA .~AZENDA 1)0 }:STADO 

·r·er11 ir1icio 110 JJonto ''A'' sitttado na ir1tersecção 
dos alinhamentos prediais da Av. Presidente Kenr1edy com a Rua Julieta 
Macedo Pereira, daí segue pelo alinhamento 11redial desta ultima rua . 
confrontando com a n1esrna r1a distância de 29.10 m (vir1te e nove n1etros e 

• . 
dez centímetros), até o por1to ''B'': daí deflete a direita, e segt1e reto 
confrontando com os lotes (Jl e 44. da quad,·a 31 na cfistÂncia de 60,7() 111 

(sessenta n1etros e se1er1ta centímetros). até tl ponte) ''(~'': cfiií deflete a direita, 
e segue pelo alinhamer1to predial da Av. Presidente Ke11r1edy na distâr1cia de 
15,00 m (quinze metr<)s). i:tté cJ por1to ''l)''~ daí deflete a direita.. e segue air1da 

2 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

pelo alinhamento <lesta Avenida, na distância <le 31,25 m (trinta e t1m metros 
e vinte e cinco centímeti·os), até o ponto i11icial ''A'', e11cerr8Ildo a • . . r-=~~--

1 FL~~ r "2.'° 845,75 metros quadrados. ~-~ .. ;.~:: - -·-·-
,,,,-~-

i ;•• ::~. '9~Ç~ 
f'::i,:;,,_.,te,,•,•·•'J •-.·,.;"'"i •' ' .... ,.r.,~ .... -. 

(~om frente para a Rua Julieta ~1acedo Pereir~ 
medindo 31,80 m (t11r1ta e um metros e oitent8 ce11timctros) ele frente J)at·r.t a 
citada via pública; 4.()2 m (quatro metros e delis cer1tírnetros_) ao fw1dcJ. 
confrontando com a clivisa do lotean1ento; 30.00 m (t1·inta metros) do lado 
direito , confrontando com o lote 02: 40,88 n1 (quarenta metros e oitenta e 
oito centímetros) do lado esquerdo confrontanclo com a clivisa do loteamer1to, 
perfazendo uma área de 526.5() metros quadrados 

IV - A VALIAÇÀO 

IV-1- DO 'fERRENO: A detertnirtaçno d(1 valor unitário cio terreno 
será feita utilizando-se dados de mercado, coletados er11 oferta.o;; de ir11ó,1eis 
jW1to as imobiliárias lclcais. 

• 

() prc>cedin1ento ru1alíticc1 para deter 1nir1açã,J 
do valor unitário bá..c;ico, resultante da cotnJ)aração de cada oferta com cJ 
imóvel avaliando~ se t<)mfl possível através da l1t1n1(lgeneização com aJJlicação 
dos seguintes iàtores: 

Fonte 

' 

• • através da dccl11çHo de 1 (J~1o para con1pensar· 
a ela.<;ticidade das negoc'.iações imobiliárias, 

resultante da superestiz11ativa natural de 
n1ercado. 

I 

' ' 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Testada 

Profundidade 

Transporte 

• • 

• • 

• • 

visa a correção <los elen1entos comparativos, 
de acordo com o lote padrão representativo 
da região. 

relaciona as profundidades má'<imas e n1í­
nimas ela zona com as cl as ofertas. 

a transposição dos v1t!(Jres será realizada 
utilizando-se os índices fiscais da Planta 
Genérica de Valores da I1refeitura Municipal 
de Ribeirão Jlreto. 

• 

Apresentamos 
comparativos e respectivos cálculos : 

a segwr os elementos 

Oferta nº 01 

local 

tipo de imóvel 

dimensões 

valor 

índice fiscal 

inf or111ante 

data 

: llua Pedro Pegoraro entre Rua Julieta Macedo 
Pereira e Rua Aureliano Garcin de Oliveira 

: terreno sem benfeitoria~ 

: 13,(}(} m x 35,00 n1 = 455,00 ,111 

: R$ 27.000,00 

:47,1116 

: Rotell10 Imóveis 
Ilua Mru1oel Emboitba da Costa - nº 637 
F {lflC 629 -1220 

: l\,'] aio/97 

. 

, 

4 
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• 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

qh=R$27.000,00 x 0,90 x (12,00) x 1,0() x 
455,00 m2 13,00 

qh = R$ 43,84 / m2 

39,45~75 
47.1116 

Oferta nº 02 

local : Rt1a Agostinho Veiga próximcl a Rua Tálita R. 

tipo do imóvel 

dimensões 

valor 

índice fiscal 

inf or111ante 

data 

Verçosa 

: terrc110 sem benfeitorias 

: 28,00 m x 34,00 tn = 952.0(J m2 

: R$ 55.000,00 

:47,1116 

: Paulo Beraldo Imóveis -
Rua l{enriqt1e Dumor1t n() 73 
1;011e 635-2223 

: Maio/97 

qh = R$ 55.000,.00 x (J,9(J x (12,00) x 1,(JO x J_9,4)_7~ 
47,1116 952,00 m2 24.QQ 

qh = R$ 36,62 / m1 

' 

, 

--- ---- --- ~--
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Oferta nº 03 

local 

tipo do imóvel 

dimensões 

valor 

índice fiscal 

inf 011nante 

data 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

: terreno sem benfeitorias 

: 25,(J(J m x 37,00 m = 92.5.{J(J m2 

: R$ 60.000.00 

:47.1116 

: !mobiliá.ria Sergio Arantes I,tda. 
A v Independência - nº 239 
Fo11e 610-5219 

: Maio/97 

qh = R$ 60.000,00 x o,9<J x < 1i,oo) x 1. (J() 
' 

X 39 4575 ____ ,.. ____ ----

925.00 m2 24,00 47. l l l 6 

qh = R$ 41, I I / m2 

Oferta nº 04 

local : Run Jorge Fazoline esquina c<1m a l{1ia Sargento Vilvio 
l)clmar li<Jlembach 

6 
! • '' 

, 
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• 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

tipo de imóvel 

dimensões 

valor 

índice fiscal 

inforn1ante 

data 

: terreno sem benfeitorias 

: 20,00 X 25,00 = 500,00 m
1 

: R$ 40. OO(l,00 

: 46,9479 

: Planil - Planejamento e Aclministração de Imóveis 
Rua Alvnres Cabral - 11º 807 
Fone 610-5330 

: Maio/97 

qh = R$ 40.000,00 x 0,9 x 
500,00 m1 

(12.,00) X 

20.00 
1,00 X )9 .. 4575 

46,94º79 

qh = R$ 53,26/m1 

Oferta nº 05 

local 

tipo de imóvel 

dimensões 

valor 

índice fiscal 

: R11a J>rof Benedito Siqueira de Al1rcu próximo a l{ua 
Antc,ni<> Manoel M. Pal111a 

: terreno sem benJeitoria.5 

: 15,00 x 30,00 = 450,00 m2 

: 1~$ 27.0()0.00 

: 58.8997 

, 

'7 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

infortnante 

data 

: Imobiliária Mercado de Imóveis 
Ilua Cerqueira Cesar - nº 553 
l7one 61 (J-6339 

: Abril/97 

qh = R$ 27 '-ºººJºº x (),9 x (_12,00) x 1,00 X J9,1~75 
58,8997 450,00 ffi1 15,00 

qh = R$ 34,21 / m2 

Oferta nº 06 

local : Rt1a f>edro Pegoraro próximo a Rt1a Julieta Maceclo 
Pereira 

tipo de imóvel 

dimensões 

valor 

índice fiscal 

infotmante 

data 

: terreno sem benfeitorias 

: J 3,00 X 33,00 = 429,()() m2 

: R$ 27.00(},00 

:47,1116 

: .Tomai A Cidade 
l•or1e 629- I O 14 

: Abril/97 

I 

8 
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• PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

• 

qh = R$ 27.000.00 x 0,9 x (12~ºº) x 1,00 x 39.457~ r • • • .. 

429,00m2 13,00 47,1116 
• 

'- ~. 
:i . . 
;. . . . 

qh = R$ 46,50/m2 

(~alculo do Valor Unitário Básico 

l)emonstramos abaixo, o 1·esumo dac; t1f ertas 
calculadas: 

Ofertas 

Ol ..................................................................................... 41,84 
02 ..................................................................................... 36 ... 62 
03 ..................................................................................... 4 1 , I I 
04 .................................................................... _ .................. 51 ... 2 6 

06 ................. -..................... ■ •••••••••• - •••• - - •••••••••••••••••••••••••••• 4_6 ~> o 

A média aritmética será: 

R$ 255,54 = R$ 42, ,9 

- J ')S 54 soma - ..... _ ,-

' 6 ~-

Considerando-se o inter\·alo de 30o/o en1 torno 
da média aritméticH. ,letermit1a-se os limites ir1fericlr e st11,erior, cujos valores 
-sao: 

' , 

9 

, 

•• , ·"'*''-': 

' e 'y:> •• 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

limite inferior : R$ 29,81 

limite superior : R$ 55,36 

Cc1mc1 todos os elementos estão situadosno intervalo 
estipulado, o valor hásico t1nitário (Vu) será: 

Vu = R$ 42,59/m1 (12 mf / 20-40 mp) ' .• ,-., .. ·;., . 

LEG1su..:rrv 

Valor do l'erreno 

Resulta da multiplicação do valor unitário, 
devidamente homogeneizado, pelos fatores de adequa~·ão do lote paclrão ao 
avaliando, assim tere111os: 

'l'ERRENO DA FAZENDA DO ESTADO 

Indice local : Rua JulietH Macedo Pereira - 81 = 29, 1 Cl m 
• 

li - 39.4575 

Av. Presidente Kennedv 
•• 

- ru - 46,25 m 
33,1541 

coeficiente de zona 

Assim Teremos: 

vr = Vu X s X Ft X Fp X K 
' 

10 

, 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

onde: 

Vu = Valor unitário 

, 
S = Area do terreno 

Ft = Fator de testada 

Fp = Fator de profm1didade 

K = Fator de esqui11H 

Portanto: 

'/4 

VT = R$ 42,59/ m2 x 845.75 n12 x (24,.00) x l,CJO x 1,11 
12,00 

',_.;;_,-,.•_·,· '. 

VT = RS 47.579,47 (Quarenta e sete n1il, quinhentos e setenta e nove 
reais e quarenta e sete centavos) 

r 

'I'ERRENO DO SR. JOSE VASCONCELOS 

VT = Vu x S x Ft x Fp 

VT = R$ 42,59/ m2 x 526.5(J n12 x (24,_QO) x ( 1_6_,55) 
12,(JO 20,00 

11 

I 

\ 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

VT = R$ 24.282,55 (Vinte e quatro mil, (l11zentos e oitenta e dfJis 
reais e cincoenta e cinco centavos) 

V - ENCERRAMEN'l'O 

FLS. f'J º 2-:\ . .,.;...;..,c,u==~ "~" : ~.:: Y. ,,_ •• .._,.,..,._.,.;,,<!#S:X < 

~ ., i·---. ...... , gs ~ D • 1 ~ • ', r. . ~ , -- -
' ~: ' 
~--_.,, __ . ' .•, ·.,•.::.;rJl',I ' 

., 

' ' ' ' 
' 
' 

' 

O presente ]n11do foi elnborado de acordo 
com elementos co11stitr1tes ílo proc.esso, e vistoria no local; sendo o mesn10 
datilografado em 12 f oll1a.c;;, toda.e;; rubricada.e;; , exceto a ultima que vai clatada 
e assinada. 

Ribeirão Preto, 09 de .Twiho de 1.997 

Engº Claudio Robert Bortolli 
Chefe da Seção de I>róprios 

, 
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.JOSÉ VASC()NCEIJ05l ,._~/C-ALJJ/OCACl✓-1 

RIBEIR1\() PRE'J'(), ()4 l>F: .1.11,11() l)E t.997 

ILl\'10. SR. DR. 
PAlll,() IIENRIQllF: NF:I\IF: 

-DO. PROClfRi\O()R D() F.S'J'ADO l>E S,\C) PAlfl,() 
-RIBEIRAO PRE'J'() - SP. 

PREZAD() SENll()R, 

Si,-vo-me da prese11te para C()mt111icnr a V. S21., qt1e to111ei conhecirnento do l,ntrdo 
Pericial elaborado 1Jor ,tetermi11açrío (lesta Proc11rndorin, qt1e avalio,, os in1óveis 
e11volvi(los 11n p1·01,ostn <le perm11ta (le q11e t,·ata este feito, c11jos valores aJlt1rnclos 
refleten1 a realid11<le do 111erc11do in1ol1iliário do local, con1 os q11ais esta de acordo o 
propone11te. 

Assim se11do, 11mn i·ez co11s11111n<la a negociação 111·oposta, efett1ará o proponente o 
pagnn1e11to da in1portâ11cia <lifere11cial apt1rada en1 fa\·or da Proctrrndoria do Estado, 
em uma í,nica pa,·cela, 011 seja, à i·istn. 

Sem ,nais, apro\·eito o e11sejo para externar a Vossa Senhoria me11s p1·otestos de 
estima. 

A te11ciosa 111e11te, 

I 

.J(), 

...:;, 
' 
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Folha 3.:S-
Proc. !?,'i~-q~ 

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 144ª a 148ª Sessões Ordinárias 
(de 7 a 13/10/97), não tendo recebido emendas ou 
substitutivos. 
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